
                
                 
 
 

LEI DECRETADA NA SESSÃO DE 24 DE AGOSTO DE 2016  
Cópia extraída de fls. 23/24 do processo 

(PROJETO DE LEI Nº 483/11) 
(VEREADOR ANTONIO CARLOS RODRIGUES – PR) 

 
 

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho 
de 2007, para incluir a Semana do 
Esporte Radical da Zona Sul, a ser 
comemorada anualmente na segunda 
semana de agosto, e dá outras 
providências.  

 
 

Faço saber que a Câmara, em sessão de 24 de agosto de 2016, 
decretou a seguinte lei: 

 
Art. 1º Fica inserida alínea ao inciso CLXXV do art. 7º da Lei nº 

14.485, de 19 de julho de 2007, com a seguinte redação: 
“a Semana do Esporte Radical da Zona Sul, que visa incentivar a 
prática de atividades desportivas nas modalidades de skate, 
bicicleta, patins, basquete de rua e outras afins, nos logradouros 
públicos da região do Campo Limpo e Capão Redondo, que 
comportem tais atividades.” (NR) 
 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  
 
Câmara Municipal de São Paulo, 25 de agosto de 2016. 
 
 
 
 

ANTONIO DONATO 
Presidente 
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